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LEI Nº. 615, DE 25 DE AGOSTO DE 2011. 
 

Cria Gratificação por Desempenho de 
Função para Profissionais do Programa 
Saúde da Família - GDFPSF, e determina 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO; 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - O Chefe do Poder Executivo poderá conceder Gratificação 

por Desempenho de Função, para Profissionais do Programa Saúde da Família 
– GDFPSF, conforme Anexos I e II que são partes integrantes desta Lei, desde 
que preenchidas as seguintes condições: 

I - jornada efetiva de trabalho obrigatória de oito horas diárias; 
II – cumprir as disposições do Sistema Único de Saúde; 
III - disponibilidade de horários diurnos e noturnos, a fim de atender 

os interesses e a conveniência do órgão gestor. 
 
Art. 2º - O servidor público ocupante de cargo efetivo, beneficiário 

da Gratificação por Desempenho de Função para Profissionais do Programa 
Saúde da Família – GDFPSF, receberá os vencimentos do cargo efetivo mais a 
diferença entre os valores previsto no Anexo I e o valor atribuído ao cargo 
efetivo, neste não se incluindo a gratificação por adicional de tempo de serviços. 

 
Art. 3º - A presente gratificação não se incorpora aos Vencimentos 

Básicos do servidor, entretanto, computar-se-á na concessão de férias, décimo 
terceiro salário e horas extras. 

 
Art. 4º - A concessão da gratificação de que trata o artigo 1º desta 

Lei, será por ato do Prefeito Municipal. 
 
Art. 5º - Os recursos para cumprimento da presente Lei correrão por 

conta do orçamento vigente do Município - Fundo Municipal de Saúde. 
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, 

produzindo, entretanto, seus efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2011. 
 
Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 25 de agosto de 2011; 16° 

ano da emancipação político-administrativa do Município. 

 

ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO 
PREFEITO 

 
 
 

Ebezerra 
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ANEXO I  
 

Tabela de Requisitos 
 

Exigências, Gratificação e Carga Horária dos Profissionais do PSF 
 

Categoria profissional Requisitos/Exigências 
Gratificação 
Fixa Mensal 

(em R$) 

Regime de 
Dedicação Exigida 

ao PSF 

Médico do PSF  
Nível superior, formação em 
Medicina e registro no 
CRM.  

6.000,00 40 horas semanais  

Enfermeiro do PSF  
Nível superior, com 
formação em Enfermagem 
e registro no COREN.  

2.075,00 40 horas semanais  

Técnico em 
Enfermagem do PSF  

2º grau completo, com 
registro no COREN.  

785,00 40 horas semanais  

Cirurgião Dentista  
Nível superior, formação em 
Odontologia e registro no 
CRO.  

2.200,00 40 horas semanais  

Auxiliar de 
Consultório 
Odontológico.  

2º grau completo, com 
registro no CRO.  

590,00 40 horas semanais  
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ANEXO II 

 
Síntese das Atribuições dos Profissionais do PSF 

 

MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a prestar assistência 
médica a comunidades, realizar visitas domiciliares, elaborar, executar e avaliar planos 
e programas de saúde pública bem como promover a educação sanitária e em saúde. 
 
3. Atribuições típicas: 

 realizar anamneses, exames físicos, levantar hipóteses diagnósticas, solicitar 
exames complementares, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica; 

 analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 
padrões normais, para confirmar ou afastar o diagnóstico; 

 manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; 

 realizar visitas domiciliares, atendimento ambulatorial e visitas a pacientes 
internados; 

 prestar atendimento em urgências clínicas; 

 diagnosticar, precocemente, enfermidades e deficiências; 

 modificar condutas que coloquem a saúde em risco; 

 realizar atendimento prioritário à criança através de puericultura e pré-natal; 

 estimular e respeitar a troca de informações e saberes de forma a propiciar a 
mudança no quadro sanitário da população; 

 incentivar a participação da população na conquista de seus direitos plenos de 
cidadania; 

 propugnar pela quebra de tabus e estigmas de forma a ensejar o diagnóstico 
precoce e o tratamento de enfermidades estigmatizadas; 

 conscientizar a população sobre a importância da saúde ambiental; 

 promover práticas de educação em saúde, visando, inclusive, garantir a 
democratização do saber técnico; 

 implementar programas de saúde da mulher; 

 implementar programas de saúde do homem; 

 utilizar procedimentos metodológicos relativos à vigilância sanitária e 
epidemiológica em participação conjunta com os usuários; 

 executar, através de sistema de referência e contra-referência  procedimentos de 
média e alta complexidade; 

 participar do controle de agravos endêmicos, através de diagnósticos precoces e 
referenciamento; 

 participar de tratamentos de habilitação ou reabilitação, quando couber; 

 promover o tratamento médico de crianças, adolescentes, adultos e idosos, 
incluindo-se as ações de natureza psico-social e os programas de hipertensão 
arterial, diabetes melitus e epilepsia; 

 determinar terapêutica familiar; 
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 identificar e sanar agravos da infância, desde procedimentos pré-natais, pós-
nascimentos, bem como o acompanhamento de seu desenvolvimento através das 
ações de puericultura; 

 realizar, em conjunto com a equipe básica de saúde da família, o cadastramento 
de sua área de atuação; 

 identificar estruturas de acesso ao público como escolas ou igrejas que possam 
servir de local para palestras; 

 identificar os setores mais críticos onde a atuação da equipe se faz mais 
necessária; 

 estudar e discutir com outros segmentos do órgão de saúde, a necessidade da 
padronização da farmácia básica municipal de forma a fornecer a cota mensal de 
medicamentos de uso contínuo, necessários ao controle de pacientes crônicos, 
integrantes dos diversos programas e prioritariamente aos programas de 
atendimento a gestantes e pacientes portadores de hipertensão, diabetes e 
epilepsia; 

 estabelecer planos de ação de saúde; 

 prescrever medidas higênico-dietéticas; prescrever imunizações; 

 ministrar tratamentos preventivos; 

 rastrear doenças prevalentes; 

 implementar medidas de biossegurança;; 

 implementar medidas de saúde ambiental; 

 promover campanhas de saúde; 

 promover atividades educativas; 

 promover ações de controle de vetores e zoonoses; 

 encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; 

 assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e 
medicina preventiva; 

 participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária; 

 proceder a perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de 
fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 

 participar, juntamente com os profissionais das áreas de saúde, segurança, justiça 
e psicologia, dos programas federais, estaduais e municipais instituídos a partir da 
edição do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA; 

 planejar e apoiar ações destinadas ao suporte de crianças e adolescentes 
infratores que estejam em cumprimento de medidas sócio-educativas; 

 atender crianças e adolescentes em situação de risco ou em conflito com a lei; 

 planejar, em articulação com demais organismos, governamentais ou não, 
envolvidos, ações destinadas à proteção de crianças e adolescentes violados ou 
ameaçados em seus direitos e ao atendimento daqueles que ameaçam ou violam 
o direito de terceiros; 

 identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e 
projetos em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes 
recursos bem como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e 
projetos, supervisionando e controlando a aplicação dos recursos; 

 orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos os 
procedimentos executados, apurando seus resultados e efetuando o lançamento 
para efeito de registro e cobrança do SUS ou de outros órgãos conveniados;  
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 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres 
ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 

ENFERMEIRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a suplementar a 
assistência à saúde, com ênfase na atenção primária, a planejar, organizar, 
supervisionar e executar os serviços de enfermagem nos programas de saúde da 
família, bem como participar da elaboração e execução de programas de saúde 
pública. 
 
3. Atribuições típicas; 

 elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento e análise das 
necessidades prioritárias de atendimento às comunidades da região; 

 planejar, organizar e dirigir os trabalhos de enfermagem, atuando técnica e 
administrativamente, a fim de garantir um elevado padrão de assistência; 

 planejar, organizar e dirigir os trabalhos de enfermagem, bem com suplementar as 
ações inerentes  aos agentes comunitários de saúde, quando necessário, no que 
diz respeito ao programa de saúde da família; 

 executar juntamente com a equipe de trabalho, o levantamento da região e 
participar do cadastramento das famílias que integram sua área de atuação; 

 planejar, organizar e dirigir as ações voltadas para a atenção primária em saúde, 
no âmbito de sua atuação, nas comunidades que se encontram sob sua 
responsabilidade; 

 planejar, coordenar e executar campanhas de vacinação, participando das ações 
iniciais junto aos organismos federais, estaduais e a Prefeitura Municipal; da 
divulgação junto aos meios de comunicação; da guarda e armazenamento 
adequado do material e da aplicação das vacinas na população alvo bem como 
dos relatórios finais de execução do programa; 

 planejar, participar da execução e emitir relatórios sobre os levantamentos 
realizados nas comunidades de prevalência de  doenças, situação sanitária da 
população, acompanhamento individual e familiar da comunidade, dentro da área 
de sua atuação profissional e regional; 
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 desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de 
programas de saúde pública e no atendimento aos pacientes e doentes; 

 controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, 
bem como supervisionar a desinfecção dos locais onde se desenvolvem os 
serviços médicos e de enfermagem; 

 receber, da farmácia central, medicamentos inclusive os controlados, 
supervisionando e controlando uso e estoques e sua distribuição à população 
alvo, no âmbito de sua atuação profissional e regional; 

 participar de programas de divulgação de cuidados de saúde especialmente 
aqueles destinados à saúde da mulher, da criança e do adolescente, do idoso e 
dos programas prioritários de hipertensão arterial, diabetes melitus e epilepsia; 

 realizar visitas domiciliares e hospitalares, bem como atender pacientes nos 
ambulatórios e nas clínicas; 

 propugnar pela quebra de tabus de forma a propiciar um melhor atendimento a 
portadores de doenças estigmatizantes; 

 participar do planejamento e execução dos programas e ações voltadas para a 
puericultura e o pré-natal; 

 participar da promoção de programas de saúde ambiental, melhoria de condições 
de saúde e de conscientização da população pela conquista de sua cidadania e 
direitos; 

 participar do planejamento, execução e direção de programas de controle de 
vetores e zoonoses, de agravos endêmicos e epidêmicos e de vigilância sanitária 
e epidemiologia, elaborando as estatísticas e emitindo os relatórios necessários; 

 supervisionar as condições de uso dos aparelhos utilizados, em sua área regional 
de atuação, bem como nos postos de atendimento e em ambulâncias, testando-os 
e solicitando a reposição de material, de forma a deixá-los em condições de uso; 

 coletar e analisar dados sociossanitários da comunidade a ser atendida pelos 
programas específicos de saúde; 

 traçar e analisar o perfil epidemiológico, analisando os dados coletados, para a 
tomada das medidas de controle necessárias; 

 estabelecer, implementar e avaliar programas para atender às necessidades de 
saúde da comunidade, dentro dos recursos disponíveis; 

 realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando 
reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios; 

 realizar, juntamente com os profissionais das áreas de saúde, segurança, justiça e 
psicologia, dos programas federais, estaduais e municipais instituídos a partir da 
edição do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA; 

 planejar e apoiar ações destinadas ao suporte de crianças e adolescentes 
infratores que estejam em cumprimento de medidas sócio-educativas; 

 atender crianças e adolescentes em situação de risco em conflito com a lei; 

 planejar, com os demais organismos governamentais ou não envolvidos, ações 
destinadas à proteção de crianças e adolescentes violados ou ameaçados em 
seus direitos e atender aqueles que ameaçam ou violam o direito de terceiros; 

 identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e 
projetos em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes 
recursos bem como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e 
projetos, supervisionado e controlando a aplicação dos recursos; 

 orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos os 
procedimentos executados no âmbito de sua atuação, apurando seus resultados e 
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efetuando o lançamento para efeito de registro e cobrança do SUS ou de outros 
órgãos conveniados; 

 supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições 
típicas da classe; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres 
ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

 TÉCNICO EM ENFERMAGEM DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar, sob 
supervisão, tarefas de enfermagem, atendendo pacientes e doentes em visitas 
domiciliares e à comunidade. 
 
3. Atribuições típicas: 

 participar, juntamente com o profissional da área da elaboração do plano de 
enfermagem a partir de levantamento e análise das necessidades prioritárias de 
atendimento às comunidades da região; 

 executar os trabalhos de técnico de enfermagem, suplementando as ações 
inerentes aos agentes comunitários de saúde, quando necessário, no que diz 
respeito ao programa de saúde da família; 

 executar, juntamente com a equipe de trabalho, o levantamento da região e 
participar do cadastramento das famílias que integram sua área de atuação; 

 executar as ações voltadas para a atenção primária em saúde, no âmbito de sua 
atuação, nas comunidades que se encontram sob sua responsabilidade; 

 participar do planejamento e atuar nas campanhas de vacinação, participando das 
ações junto aos organismos federais, estaduais e a Prefeitura Municipal; da 
divulgação junto aos meios de comunicação; da guarda e armazenamento 
adequado do material e da aplicação das vacinas na população alvo, bem como 
dos relatórios finais de execução do programa; 

 participar da execução e da emissão de relatórios sobre os levantamentos 
realizados nas comunidades de prevalência de doenças, situação sanitária da 
população, acompanhamento individual e familiar da comunidade, dentro de sua 
área de atuação profissional e regional; 
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 participar de programas de divulgação de cuidados de saúde especialmente 
aqueles destinados à saúde da mulher, da criança e do adolescente, do idoso e 
dos programas prioritários de hipertensão arterial, diabetes melitus e epilepsia; 

 realizar visitas domiciliares e hospitalares, bem como atender pacientes nos 
ambulatórios e clínicas; 

 propugnar pela quebra de tabus de forma a propiciar um melhor atendimento a 
portadores de doenças estigmatizantes; 

 executar programas e ações voltadas para a puericultura e o pré-natal; 

 participar da promoção de programas de saúde ambiental, melhoria de condições 
de saúde e de conscientização da população pela conquista de sua cidadania e 
direitos; 

 participar da execução de programas de controle de vetores e zoonoses, de 
agravos endêmicos e epidêmicos e de vigilância sanitária e epidemiologia, 
auxiliando na coleta e apuração dos dados e na elaboração de estatísticas e 
relatórios; 

 auxiliar na coleta e análise de dados sociossanitários da comunidade a ser 
atendida pelos programas específicos de saúde; 

 participar de programas educativos em saúde, auxiliando em palestras e reuniões, 
a fim de motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios; 

 efetuar o pré-atendimento e triagem dos pacientes, verificando seus dados vitais, 
como o controle da temperatura, pressão arterial, pulsação e peso, empregando 
técnicas e instrumentos apropriados; 

 auxiliar Médicos e Enfermeiros no preparo do material a ser utilizado nas 
consultas, bem como no atendimento aos pacientes; 

 prestar auxílio nos diversos atendimentos médicos de emergência, tais como 
suturas, drenagem de abcessos, retiradas de corpos estranhos e outros similares, 
bem como efetuar a retirada de pontos de suturas; 

 fazer curativos diversos, desinfetando o ferimento e aplicando os medicamentos 
apropriados; 

 aplicar injeções intramusculares e intravenosas entre outras, segundo prescrição 
médica; 

 aplicar vacinas, segundo orientação superior, instruindo, quando for o caso, as 
mães quanto a reações possíveis e datas de revacinação; 

 ministrar medicamentos e tratamentos aos pacientes, conforme prescrição 
médica, por vias musculares, endovenosas, oral e por inalação; 

 preparar pacientes para consultas, exames e tratamentos, orientando-os, após a 
consulta, sobre os exames a serem feitos; 

 coletar material para exames de laboratório e instrumentar, se necessário, 
intervenções cirúrgicas em geral, oftalmológicas e urológicas, atuando sob a 
supervisão do Enfermeiro; 

 registrar e controlar o movimento do atendimento com vistas a emissão das 
faturas do SUS, efetuando os lançamentos em planilhas próprias; 

 lavar e esterilizar os instrumentos médicos, utilizando produtos e equipamentos 
apropriados; 

 auxiliar no controle de estoque de medicamentos, inclusive os controlados, de 
materiais e de instrumentos médicos, a fim de solicitar reposição, quando 
necessário; 

 fazer visitas domiciliares, a escolas e creches segundo programação estabelecida, 
para atender pacientes e coletar dados de interesse médico; 
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 participar de campanhas de vacinação; 

 orientar pacientes em assuntos de sua competência; 

 auxiliar no atendimento da população em programas de emergência; 

 manter o local de trabalho limpo e arrumado; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 

CIRURGIÃO-DENTISTA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar e coordenar 
os trabalhos relativos a programas de saúde pública, visando a recuperação e 
manutenção da saúde bucal da população. 
 
3. Atribuições típicas: 

 atender pacientes, crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos, em unidades 
móveis de atendimento, levando a saúde bucal ao alcance da comunidade; 

 conscientizar a população através de palestras, folhetos, explicações, sobre a 
importância da higiene bucal para a manutenção da saúde da boca e dentes; 

 realizar visitas domiciliares para tratamento de pacientes acamados ou que não 
tenham condições de locomover-se até as unidades móveis de atendimento ou 
consultórios; 

 atender os alunos das escolas municipais e a comunidade, realizando tratamento 
curativo (restaurações, raspagens, curetagem gengival e outros) e preventivo 
(aplicação de flúor, selantes, profilaxia e escovação diária); 

 examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião-
dentista, utilizando instrumentos ou equipamentos odontológicos por via direta, 
para verificar patologias dos tecidos moles e duros da boca, encaminhando nos 
casos de suspeita de enfermidade na face, ao médico assistente; 

 identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando 
instrumentos especiais, radiológicos ou outra forma de exame complementar para 
estabelecer diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento; 

 aplicar anestesias tronco-regionais, infiltrativas, tópicas ou outras desde que 
regulamentadas pelo CFO, para promover conforto e facilitar a execução do 
tratamento; 

 extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, 
quando não houver condições técnicas e/ou materiais de tratamento conservador; 

 efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, 
aparelhos e materiais tecnicamente adequados, para restabelecer a forma e a 
função do dente; 

 executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo ou tártaro supra e 
subgengival, utilizando-se de meios ultra-sônicos e manuais; 

 identificar a necessidade de correção ortodôntica, principalmente entre crianças, 
adolescentes e jovens e , encaminhar ao tratamento especializado, quando 
couber; 

 prescrever ou administrar medicamentos, inclusive homeopáticos, quando o 
cirurgião-dentista for devidamente habilitado em homeopatia em odontologia, 
determinando a via de aplicação, para auxiliar no tratamento pré, trans e pós-
operatório; 
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 coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos 
pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do 
tratamento; 

 elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento 
odontológico preventivo voltados para a comunidade de baixa renda e para os 
estudantes de rede municipal de ensino; 

 estimular e respeitar a troca de informações e saberes de forma a propiciar a 
mudança no quadro de saúde bucal da população; 

 incentivar a participação da população na conquista de seus direitos plenos de 
cidadania; 

 conscientizar a população sobre a importância da saúde bucal; 

 promover práticas de educação em saúde, visando, inclusive, garantir a 
democratização do saber técnico; 

 realizar, em conjunto com a equipe básica de saúde da família, o cadastramento 
de sua área de atuação; 

 identificar estruturas de acesso ao público como escolas ou igrejas que possam 
servir de local para palestras; 

 identificar os setores críticos, onde a atuação da equipe se faz mais necessária; 

 estudar e discutir com outros segmentos do órgão de saúde, a necessidade de 
padronização da farmácia básica municipal de forma a fornecer a cota mensal de 
medicamentos para pacientes integrantes do programa de saúde bucal; 

 participar de estabelecimento de planos de ação de saúde, em especial dos de 
saúde bucal; 

 ministrar tratamentos preventivos; 

 promover campanhas de saúde bucal; 

 promover atividades educativas; 

 encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; 

 assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e 
saúde bucal preventiva; 

 proceder a perícias odonto-administrativas, examinando os pacientes, a fim de 
fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres 
ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município. 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
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AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
_ Obedecer as ordens e auxiliar os trabalhos do Dentista; 
_ Desenvolver as atividades previstas no Programa de Saúde da Família; trabalhar na 

área da saúde, no campo da odontologia, que consiste em auxiliar o Dentista, 
marcar consultas, receber e orientar os pacientes. Entre outras, as atividades 
incluem participação de reuniões, planejamento e execução de programas de 
assistência à saúde em geral e em especial à bucal; atender as ordens do 
Coordenador do PSF. 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 
_ consiste em  visitar residências e escolas para orientar famílias, escolares ou 

doentes quanto à higiene pessoal (banhos, escovação de dentes, corte de unhas 
etc.),  

_ realizar mapeamento de sua área; 
_ identificar indivíduos e famílias expostos à situações de risco; 
_ Identificar áreas de risco; 
_ Realizar ações e atividades, nos moldes de suas competências, nas áreas 

prioritárias da Atenção Básica; 
_ Realizar, por meio de visitas domiciliares, acompanhamento mensal de todas as 

famílias sob sua responsabilidade; 
_ Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a 

situação das famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situação de risco; 
_ Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da 

saúde e prevenção de doenças; 
_ Promover a educação e a mobilização comunitária;  
_ Traduzir para a equipe a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, 

potencialidades e limites 
_ Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser 

potencializados pela equipe. 
_ acompanhar o desenvolvimento de recém-nascidos e recuperação de pacientes; 

prestar assistência domiciliar a idosos; marcar consultas e exames a pacientes 
visitados; fazer curativos;  medir pressão, temperatura, estatura, peso etc.; 

_  preencher formulários e elaborar relatórios para orientação médica e de 
enfermagem; atender as ordens do Coordenador, Médico e Enfermeiro. 


